
PREFEITURA DO 

BOMJARDIM, 

PROJETO DE LEI Nº 017, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

CÂMARA MUNICIPAL 00 BQ~ROIM 
APR.C>V A.0 

VOTAÇÃO ÚNICA 

FAVORÁV~IS ..J .L j t_711fl.J~ Promove adequação orçamentária no âmbito do Município de 
Bom Jardim e autoriza a abertura de crédito especial ao 
orçamento anual de 2023 e dá outras providências. 

ABSTENÇAO - ' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições e considerando o disposto nos arts. 165 §5°, 167, inciso V da Constituiçâo Federal; 
e na Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, submete à apreciação da Câmara Municipal 
o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 °. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do município de Bom 
Jardim, crédito especial, no valor de R$ 376.286,35 (trezentos e setenta e seis mil duzentos e oitenta 
e seis reais e trinta e cinco centavos) conforme programação orçamentária constante no Anexo 1. 

Parágrafo Único. As dotações incluídas no Orçamento Municipal por meio do Crédito 
Adicional Especial autorizado por esta Lei poderão ser suplementadas nos termos do Art. 8°, da Lei 
n· 1118, de 02 de dezembro de 2022. 

Art. 2°. Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de excesso 
de arrecadação referente às transferências concedidas pela União com fundamento na Lei 
Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, conforme fontes de recursos: 1.715.0000 
Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5° Audiovisual e 1. 716 .0000 
Transferências destinadas ao setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8° Demais Setores da Cultura. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Gabinete do Prefeito do Município de Bom Jardim - PE, 15 de setembro de 2023. 
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